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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 462/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Márcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 10/04/2026  

Data Fim: 10/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar usuário(a) em perícia do INSS em Ponta Grossa-PR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

11

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2026 às 22:16:31

                             1 / 31
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 463/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Vilmar de Almeida 

Data Início: 10/04/2026  

Data Fim: 10/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 96,80 

Valor Total: 96,80 

Município de Destino/UF: Pinhais/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19152 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Levar motorista que irá trazer o ônibus para transporte escolar 

do Programa Caminho da Escola. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 464/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 10/04/2026  

Data Fim: 10/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 96,80 

Valor Total: 96,80 

Município de Destino/UF: Pinhais/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19152 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Buscar ônibus para transporte escolar do Programa Caminho da 
Escola. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 465/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 10/04/2026  

Data Fim: 10/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

06:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

44

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2026 às 22:16:31

                             4 / 31



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 466/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 10/04/2026  

Data Fim: 10/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 467/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 10/04/2026  

Data Fim: 10/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 

13:00 horas na HONPAR.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%.  
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 468/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 11/04/2026  

Data Fim: 11/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica do Hospital Regional 
Pioneiro Amin Hannouche.  
 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 469/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 11/04/2026  

Data Fim: 11/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 

11:00 horas no Ultramed Arapongas.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 470/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Adriano de Araújo Miguel 

Data Início: 11/04/2026  

Data Fim: 11/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente via central de leitos, até o HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 471/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 13/04/2026 

Data Fim: 13/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba/Piraquara - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902/41-19509 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Trabalhador; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 08:00 horas na Dermatologia Sanitária do Paraná. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

1010

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2026 às 22:16:31

                            10 / 31



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 472/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 13/04/2026  

Data Fim: 13/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

06:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 473/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato  

Data Início: 13/04/2026  

Data Fim: 13/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médio para realizações de 

consultas, sendo: 2 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às: 

06:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche.  
 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 474/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 13/04/2026  

Data Fim: 13/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDS-6H18  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HOFTALON. 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 475/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 13/04/2026  

Data Fim: 13/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 476/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 13/04/2026  

Data Fim: 13/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

1515

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2976 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2026 às 22:16:31

                            15 / 31



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 477/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Anna Karolyne Moro 

Data Início: 13/04/2026  

Data Fim: 17/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 4 X 228,17 = 912,68 + 103,71 = 1.016,39 

Valor Total: 1.016,39 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Carona   Placas:  
Objetivo da Viagem: Participar da capacitação de multiplicadores do MI-mhGAP na 

atenção Primária à Saúde (APS), de profissionais de nível superior não especialistas no 

Cuidado em Saúde Mental.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 478/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 

Data Início: 14/04/2026  

Data Fim: 15/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III e Decreto Legislativo N° 002/2026. 
Valor unitário: 1.010,76 + 252,69 = 1.263,45 
Valor Total: 1.263,45 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil 

Reginaldo da Silva, o “Cobra Repórter”; E na SANEPAR para tratativas de assuntos 

relacionados ao bom desenvolvimento do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

   

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 479/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: José Renato Batista de Oliveira  

Data Início: 14/04/2026  

Data Fim: 15/04/2026 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I e III e Decreto Legislativo N°002/2026.  
Valor unitário: 505,38 + 101,08 = 606,46 
Valor Total: 606,46 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito e cumprir agenda de viagem para: 

Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o “Cobra 
Repórter”; E na SANEPAR para tratativas de assuntos relacionados ao bom 
desenvolvimento do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 480/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Laís Kwiatkoski Timoteo  

Data Início: 15/04/2026  

Data Fim: 15/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 131,37 

Valor Total: 131,37 

Município de Destino/UF: Faxinal/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Carona   Placas:  
Objetivo da Viagem: Participar de formação em Segurança Alimentar e Nutricional – 
Itaipu Parquetec.   
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 481/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. 

Nome do Servidor: Jair Pio de Almeida  

Data Início: 17/04/2026  

Data Fim: 17/04/2026 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III e Decreto Legislativo N°002/2026.  
Valor unitário: 505,38 
Valor Total: 505,38 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET ONIX   Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Participar de Capacitação para Gestores rumo aos selos prata, 

ouro e plus, na Universidade Federal do Paraná.  

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 482/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. 

Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto 

Data Início: 17/04/2026  

Data Fim: 17/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17 

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: CHEVROLET ONIX   Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Participar de Capacitação para Gestores rumo aos selos prata, 

ouro e plus, na Universidade Federal do Paraná.   
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Miguel Verenka, 140 – Centro 

Fone/Fax: (43) 433-1013 – Ariranha do Ivaí – Paraná 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 067, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 

Institui e nomeia membros da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 

de Assistência Social/PMAS vigência 2026/2029 e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 863/2019 que dispõe sobre a Política de 
Assistência Social no Município de Ariranha do Ivaí, com a regulamentação do Sistema 
Único de Assistência Social/SUAS, 

 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Assistência Social/PMAS com a finalidade de acompanhar a execução, monitorar 
e avaliar as metas, ações e resultados estabelecidos no referido instrumento de gestão. 

 
Art. 2º Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação: 
 
I – realizar reunião semestral com definição de pauta, horário, dia, local e registro 

em documento próprio; 
 
II – acompanhar a execução do PMAS; 

 III – realizar análises dos indicadores, metas e ações previstas; 
 IV – produzir relatórios técnicos de monitoramento e avaliação do plano; 
 V – propor ajustes e recomendações para o aprimoramento da gestão da política 

de assistência social com encaminhamento formal ao Conselho Municipal de Assistência 
Social/CMAS e a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
a) Solange Maia – Assistente Social da Gestão/Secretaria de Assistência Social e 

Representante da Secretaria Executiva do CMAS 
b) Valéria Tavares Luiz – Coordenadora do CRAS e Representante do Conselho 

Municipal de Assistência Social/CMAS 
c) Jefferson Jose Maia Alves – Psicólogo do CRAS 
d) Bianca Silva de Souza – Assistente Social da APAE e Representante dos 

Trabalhadores do Setor no Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS 
 

Art. 4º Publique-se. 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

 
 

I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 013/2025, REFERÊNCIA A PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 011/2025, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA REFRIGERAÇÃO HOMENZUK LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO 
DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues 
nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa REFRIGERAÇÃO HOMENZUK LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.285.629/0001-07, com sede na Av. 
Brasil, nº 1220, Bairro centro na cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo 
Senhor Antonio Carlos Homenzuk, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
4.286.540-0 e inscrito no CPF/MF nº 597.459.839-34, residente e domiciliado na 
cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, firmam este I TERMO ADITIVO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2025, PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 011/2025, nos 
termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência e 

quantitativo da Ata de Registro nº 013/2025, obedecendo a  CLÁUSULA SEGUNDA O prazo 

de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, com fundamento 
legal no art. 84 da Lei n.º 14.133/2021, que preconiza que ''O prazo de vigência da ata de 
registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso' e, consequentemente, o valor contratual, 

através da seguinte redação:  

 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do ATA DE REGISTRO Nº. 013/2025 até o dia 
13 de março de 2027”, e as quantidades e os valores apresentando-se da seguinte 
forma:    
 

Ite
m 

Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total 

5 Prestação de serviços em horas trabalhadas de 
instalação e manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar condicionado dos prédios 
pertencente a Prefeitura Municipal de Ariranha 
do Ivaí. 

Hrs 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 

6 Prestação de serviços em horas trabalhadas de 
instalação e manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar condicionado nos veículos 

Hrs 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 
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pertencente a Frota Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 

 
Valor Total do Fornecedor: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os valores a serem praticados no período entre 14/04/2026 a 13/04/2027 e, 
consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 78.613,00 (quarenta e oito mil 
reais). Passa a ser de R$ 78.613,00 (setenta e oito mil e seiscentos e treze reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 

das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2025, originário não explicitamente 

modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (13/04/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 
      Prefeito Municipal 
        Contratante 
 

REFRIGERAÇÃO HOMENZUK LTDA  
Antonio Carlos Homenzuk - Representante Legal 

Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                        
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6            
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº 030/2026 
 
 

SÚMULA: Revoga Férias de Servidor 
Público Municipal e dá outras 
providências.     

 
         
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio da Silva, no exercício de suas atribuições legais, em especial 
com base das disposições do Artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n° 247 de 28 de dezembro de 2007, em especial no 
art. 77, caput 

 

RESOLVE 
 
                  Art. 1º. REVOGAR 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS do período 
06/04/2026 a 05/05/2026, constante da Portaria n°025 do dia 02 de Abril de 
2026, do Servidor Público Municipal ELITON MARSARO AMANCIO, matricula 
nº 907, Operador de Máquinas e Equipamentos de Elevação, pertencente a 
Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária. 

 
                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando em especial a Portaria 025/2026. 
 
Publique-se. 
 

                 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do 
mês de Abril de dois mil e vinte seis (10/04/2026). 
 
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº.031/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, matricula N° 423, lotada no 

cargo de Agente Administrativo III, pertencente à Secretaria Municipal de 

Administração, referente ao período aquisitivo 10/05/2024 a 09/05/2025, a 

serem gozadas do dia 27/04/2026 a 26/05/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 

do mês de abril de dois mil e vinte seis (13/04/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº.032/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a servidora 

pública LAÍS KWIATKOSKI TIMOTEO, matricula N° 439, lotada no cargo de 

Nutricionista, pertencente à Secretaria Municipal de Administração, referente 

ao período aquisitivo 10/05/2024 a 09/05/2025, a serem gozadas do dia 

22/04/2026 a 06/05/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 

do mês de abril de dois mil e vinte seis (13/04/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº 033/2026 
 

 
SÚMULA: Exonera o Servidor a pedido em virtude 
de interesse pessoal do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos de Elevação e dá 
outras providências.                                                  

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal o 
Servidor ELITON MARSARO AMÂNCIO, brasileiro, portador do RG nº 
10.059.370-0 /SSP/PR e CPF. 057.700.829-33 do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquinas e Equipamentos de Elevação, desta Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 
do mês de Abril de dois mil e vinte seis (13/04/2026). 
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 012/2026 

 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias. 
 
                          Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto 

nº 001/2026 publicado no dia 23 de janeiro 2026, concede através deste Ato Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Celso Kusminski 

Número da Matricula: 423 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 

Data Início: 14/04/2026 

Data Fim: 15/04/2026 

Diária Ref:  Art. 2º Inciso II, da Lei nº 1.060/2022 com base no Decreto Legislativo nº 

001/2026 Art. 2º 

Valor unitário: 1 x 561,53 + 393,07 = 954,60 

Valor Total: 954,690 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR. 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veículo Público – CHEVROLET/S10LTZ – PLACA TAY-4D45 

 Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da 

Silva e na SANEPAR para tratativas de assuntos relacionados ao bom desenvolvimento do 

Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

  

   

  

    

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 13 de abril 2026. 

 

 

Idemar José Beleti 

Presidente CM Ariranha do Ivaí 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº 010/2026 

 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 
Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto Legislativo nº 
001/2026 concede através deste Ato Diária para: 
 
Unidade Administrativa:  C. I. CM Ariranha do Ivaí/PR 
Nome do Servidor: Queila Aparecida da Silva 
Número da Matricula: 111 
Data Início: 06/04/2026 
Data Fim: 09/04/2026 
Nº de Diária: 4 diária Art. 2º da Lei nº 1.060/2022 – Decreto Legislativo Nº 001/2026. 
Valor unitário: 561,53 X 4 = 2.246,12 

Valor Total: 2.246,12 

Município de Destino/UF: CURITIBA/PR 
Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus  
Objetivo da Viagem: Participar do curso de Excelência Legislativa no PROLEGIS, Diretrizes 
para Governança, Controle e Efetividade. 
 Palestrante – DR. Milton Cesar Tomba da Rocha  
  
 

  
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 06 de abril de 2026. 
 
 

Idemar José Beleti 
Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº 011/2026 

 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 
Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto Legislativo nº 
001/2026 concede através deste Ato Diária para: 
 
Unidade Administrativa: Legislativo CM Ariranha do Ivaí/PR 
Nome do Servidor: Nivea Oliveira 
Número da Matricula: 101 
Data Início: 06/04/2026 
Data Fim: 09/04/2026 
Nº de Diária: 04 diárias Art. 2º da Lei nº 1.060/2022 e decreto Legislativo nº 001/2026 

Valor unitário: 561,53 x 4 = 2.246,12 

Valor Total: 2.246,12 

Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus 

Objetivo da Viagem: Participar do curso de Excelência Legislativa no PROLEGIS, Diretrizes 
para Governança, Controle e Efetividade. 
Palestrante – DR. Milton Cesar Tomba da Rocha  
  
  

 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí,06 de abril de 2026. 

 
 

Idemar José Beleti 
Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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